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2 — Os cartões de identificação dos bombeiros dos
corpos pertencentes aos municípios são emitidos pelas
câmaras municipais.

3 — Os cartões dos bombeiros dos demais corpos são
emitidos pelo respectivo corpo de bombeiros, segundo
modelo aprovado pela Autoridade Nacional de Protec-
ção Civil, ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros.

Artigo 44.o

Fardamento

Os bombeiros dispõem de fardamento próprio,
segundo plano de uniformes, insígnias e identificações,
aprovado por portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da administração interna, ouvido o Con-
selho Nacional de Bombeiros.

CAPÍTULO VII

Disposições transitórias e finais

Artigo 45.o

Extensão do âmbito de aplicação

O disposto nas alíneas b) e f) do n.o 1 do artigo 5.o
e nos artigos 19.o, 20.o, 22.o e 23.o do presente decreto-lei
aplica-se aos elementos que integram os órgãos exe-
cutivos das associações humanitárias de bombeiros e
da Liga dos Bombeiros Portugueses nas condições pre-
vistas para os bombeiros voluntários dos quadros activo
e de comando.

Artigo 46.o

Encargos financeiros

O Fundo de Protecção Social do Bombeiro, criado
pela portaria do Ministério do Interior, de 4 de Junho
de 1932, com as inovações da Portaria n.o 233/87, de
28 de Março, no âmbito da Liga dos Bombeiros Por-
tugueses, suporta os encargos previstos nos artigos 8.o,
19.o e 20.o

Artigo 47.o

Casa de repouso do bombeiro

O Estado apoia a criação e manutenção da casa de
repouso do bombeiro, nos termos a definir por despacho
dos competentes membros do Governo.

Artigo 48.o

Bombeiros das antigas colónias portuguesas

1 — Os direitos e regalias dos bombeiros integrantes
dos quadros de reserva e de honra são aplicáveis aos
bombeiros que exerceram funções em associações huma-
nitárias de bombeiros nos territórios das antigas colónias
e preencham as condições previstas neste decreto-lei
para aqueles quadros.

2 — Compete à Autoridade Nacional de Protecção
Civil a verificação dos requisitos legais para aplicação
do disposto no número anterior.

Artigo 49.o

Regulamentação

A regulamentação prevista no presente decreto-lei
é aprovada no prazo de 180 dias a contar da publicação
deste.

Artigo 50.o

Norma revogatória

São revogadas:

a) A Lei n.o 21/87, de 20 de Junho;
b) O Decreto-Lei n.o 36/94, de 8 de Fevereiro;
c) O Decreto-Lei n.o 297/2000, de 17 de Novembro.

Artigo 51.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
3.o mês após a sua publicação, sem prejuízo do disposto
no artigo 49.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de
Março de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — José Manuel Santos de Magalhães — Emanuel
Augusto dos Santos — Alberto Bernardes Costa — José
António Fonseca Vieira da Silva — António Fernando
Correia de Campos — Maria de Lurdes Reis Rodri-
gues — Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Promulgado em 7 de Junho de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de Junho de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 242/2007
de 21 de Junho

O Decreto n.o 46 450, de 24 de Julho de 1965, deter-
mina que os motores de combustão interna, de vapor
ou outros, que utilizem combustíveis sólidos, líquidos
ou gasosos, qualquer que seja o fim a que se destinem,
não podem ser postos em funcionamento sem que a
respectiva marca, modelo e tipo de combustível sejam
aprovados pela Direcção-Geral dos Combustíveis, mais
tarde integrada na Direcção-Geral de Energia e actual-
mente Direcção-Geral de Geologia e Energia, fixando
a taxa a cobrar dos importadores e dos fabricantes de
motores como contrapartida dos encargos da Adminis-
tração Pública.

Entretanto, o Decreto-Lei n.o 25/84, de 17 de Janeiro,
ao reconhecer a necessidade de estabelecer um sistema
efectivo de verificação dos modelos de motores postos
no mercado nacional, apontando para a apresentação
de certificado de conformidade com normas, ou, na sua
falta, para o ensaio laboratorial que assegure tal con-
formidade, fez incidir a taxa numa prestação de serviços
relacionada com ensaios dos modelos e aprovação
destes.

Atendendo a que o avanço tecnológico e as exigências
a que estão submetidos os motores importados não jus-
tifica a realização dos ensaios laboratoriais, a legislação
acima identificada tornou-se obsoleta, havendo neces-
sidade de desonerar os importadores e fabricantes dos
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motores do pagamento da respectiva taxa, através da
revogação de tais diplomas, dando expressão a um dos
objectivos do Programa de Simplificação Administrativa
e Legislativa — SIMPLEX 2007.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

São revogados o Decreto n.o 46 450, de 24 de Julho
de 1965, e o Decreto-Lei n.o 25/84, de 17 de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Abril de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — António José
de Castro Guerra.

Promulgado em 7 de Junho de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de Junho de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 243/2007
de 21 de Junho

O presente decreto-lei estabelece limitações à colo-
cação no mercado e à utilização de substâncias e pre-
parações perigosas, em cumprimento das Directivas
n.os 2006/122/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 12 de Dezembro, e 2006/139/CE, da Comissão,
de 20 de Dezembro, publicadas no quadro da Directiva
n.o 76/769/CEE, do Conselho, de 27 de Julho, em con-
sequência do progresso científico e técnico alcançado
neste domínio e da necessidade de assegurar a coerência
entre as disposições desta directiva e as da Directiva
n.o 98/8/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 16 de Fevereiro, relativa à colocação de produtos
biocidas no mercado.

Está em causa minorar os efeitos prejudiciais para
a saúde humana e para o ambiente, associados à uti-
lização de compostos de arsénio e de perfluoroctanos-
sulfonatos (PFOS).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
interna as Directivas n.os 2006/122/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, e
2006/139/CE, da Comissão, de 20 de Dezembro, relativas
à limitação da colocação no mercado e da utilização
de algumas substâncias e preparações perigosas.

Artigo 2.o

Alteração ao anexo I do Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto

É alterado o n.o 11 e aditado o n.o 22 ao anexo I
do Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto, republicado

pelo Decreto-Lei n.o 446/99, de 3 de Novembro, na
redacção que lhe foi conferida pelos Decretos-Leis
n.os 256/2000, de 17 de Outubro, 238/2002, de 5 de
Novembro, 141/2003, de 2 de Julho, 208/2003, de 15
de Setembro, 123/2004, de 24 de Maio, 72/2005, de 18
de Março, 73/2005, de 18 de Março, 101/2005, de 23
de Junho, 222/2005, de 27 de Dezembro, e 10/2007, de
18 de Janeiro, com a seguinte redacção:

«ANEXO I

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — Compostos de arsénio:
11.1 — É proibida a colocação no mercado e a uti-

lização de compostos de arsénio constantes do n.o 13
do anexo II como substâncias ou componentes de pre-
parações destinadas a ser utilizadas para impedir a
proliferação de microrganismos, plantas ou animais
em:

Cascos de embarcações;
Gaiolas, flutuadores, redes e qualquer outro dis-

positivo ou equipamento utilizado em piscicultura ou
conquilicultura;

Qualquer dispositivo ou equipamento total ou par-
cialmente imerso.

11.2 — É proibida a colocação no mercado e a uti-
lização como substâncias ou componentes de prepa-
rações destinadas a ser utilizadas no tratamento de
águas industriais, independentemente do seu uso.

11.3 — É proibida a utilização para a conservação
da madeira. Além disso, a madeira tratada deste modo
não pode ser colocada no mercado.

11.4 — Por derrogação, esta disposição não é apli-
cável a:

a) Substâncias e preparações utilizadas no trata-
mento da madeira que só podem ser utilizadas em
instalações industriais, utilizando vácuo ou pressão
para impregnar a madeira, quando se trate de solu-
ções de compostos inorgânicos do tipo C de cobre,
crómio ou arsénio (CCA) e se estiverem autorizadas
em conformidade com o disposto no Decreto-Lei
n.o 121/2002, de 3 de Maio, referente à colocação
no mercado dos produtos biocidas. A madeira tratada
desta forma não pode ser colocada no mercado antes
de estar completa a fixação do produto de con-
servação;

b) Madeira tratada com soluções de cobre, crómio
ou arsénio em instalações industriais em conformi-
dade com a alínea a) e que pode ser colocada no
mercado para utilização profissional e industrial, se
a integridade estrutural da madeira for exigida para
a segurança humana ou de animais e se for improvável
o contacto com o público em geral através da pele,
durante a sua vida útil:

Como madeira para estruturas de edifícios públicos
e agrícolas, edifícios de escritórios e instalações
industriais;


